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Projeto  de  Lei  n°  38,  de  23  de  novembro  de  2018  "Altera  a  estrutura  administrativa,  os
cargos de  provimento em  comissão,  cargos de confiança  privativos de servidor efetivo,  as
funções gratificadas e dá outras providências da Secretaria de Educação, de lnfraestrutura,
de Mobilidade Urbana e do Gabinete do Prefeito".

A  fim  de   resguardar  o  propósito  do   referido   Projeto  de   Lei
so[icito as seguintes modificações:

0 Projeto de Lei n° 38, de 23 de novembro de 2018 passa a ter

"Art.  80...

Í..J

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

a seguinte alteração:

Car9Os Referência Quantidade Vencimento Préirequisito

Chefe de Gabinete CCO 1 R$11.6Ó1,17
Ensino SuperiorCompleto

Diretor Geral CCI 1 R$ 8.021,59 Ensino SuperiorCompleto

Subsecretário de Ccl 1 R$ 8.021,59 Ensino Superior
Comunicação Completo

Assessor Ccll 9 R$ 6.250,16
Ensino SuperiorCompleto

Reitero o. meu voto de estima e consideração por essa Casa.

PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JACAREi

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 30, DE 23.11.2018.
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ASSUNTO: MENSAGEM MODIFICATIVA AO PRO]ETO DE LEI N° 38/2018 - ALTERA A ESTRUTURA

ADMINISTRATIVA,   OS   CARGOS   DE   PROVIMENTO   EM   COMISSÃO,   CARGOS   DE   CONFIANÇA

PRIVATIVOS DE SEHVIDOR EFETIVO, AS FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DE INFRAESTRUTURA, DE MOBILIDADE URBANA E DO GABINETE DO

PREFEITO.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCI0 SR. EDGARD T. SASAKI.

PARECER N° 38_4 -RHV -SAI -12 /2018

1-     RBELAT_Ó_RIO

Trata-se de Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei, de autoria do Nobre Prefeito Municipal

em Exertiicío, Sr. Edgard T. Sasaki, Tue altera o número de cargos de assessores ligados ao Gabinete

do Prefieito, de s para 9 (cargos).

Acompanhando a referida Mensagem Modificativa, segue planilha orçamentária.

A presente Mensagem foi remetida a essa Secrerczrz.cr para estudo jurídico.

É a sín±ese do necessário. Passamos a análise e manífiestação.

11 - FUNDA_M_E_N_IACÃO_

A matéria em  destaque na respeitável  Mensagem Modificativa, iio i]osso eiiúendfmeJift}, g

saJvo meJJior.fwízo. não encontra óbice constitucional e /ou legal que impeça o seu prosseguimento.

Senão vejamos.

Quanto à inciativa da propositura modificativa, a Constituição Federal, no seu artigo 30, inciso

1,  disciplina  a  competência  legislativa  Municipal,  restringindo-a  às  peculiaridades  e  necessidades

ínsitas à localidade:
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¥ -mti ----J-m+"Art. 30. Compete aos Municípios:                                  \±€

I - legislar sobre assuntos de in±eresse local,.

Já a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 40, incisos 1 e 111, assim estabelece:

Ziilil
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"Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefieito  as  leis  que

disponham sobre:

I                        -           criação, transfiormação ou extinção de cargos,

fiinções  ou  empregos  públicos  na  Administração  Direta  e  autárquica  ou  aumento  de  sua
remuneração;

111        -           críação, estruturação e atribuições  das secretarías

ou departamemos equivalenles e órgãos da Administração Pública,.".

Nesse sentido, não há vício formal de iniciativa legislativa, e, quanto ao mérito da Mensagem

Modificativa, cabe exclusivamente ao Prefeito a gestão administrativa da Municipalidade. Com isso,

não observamos qualquer impedimento constitucional que pode ser, fJifcfciJmeJ]te, suscitado.

CoTrtudo, não constatamos declaração de a_ue não haverá impacto econômico e financeiro

a_uanto  à  criação  do  cargo  público  ora  pretendida.  Re.fierida  declaração._ no  nosso  singelo

enLendimento. se fíaz necessária diante das e_rif l_ênc_ias das leis orcamentárias viaentes.

Porém, ao analisarmos a Mensagem Executiva quando da proposítura legíslativa ffls.

35/43), com a declaração de fls. 44, presumimos que a criação do novo cargo de proivimemo em

comissão  junto  ao  Gabinete  do  Prefieito  não  gerará  impactos  orçamer[ürios  contrários  às

exigências legais.
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Mas,  para  a_ue  não  ha_ia  nenl"ma  dúvida  a  resDeito
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elaboração  e  jumada  de  declaração  de  que  a  modificação  ora  solicitada  atende  as  leis

orçàmentáriasfiederiasemunicipais,principaimenteaLOAparaoexercícíode2oig.

111 - C_O_N_CLUSÃO

ZziiiE

EiiiiE

Posto  isto,  e  tendo  em  vista  todo  o  acima  exposto,  eJiteJ]demos.  gEZ2ÊJL,  que  a  presente

MensaLgem  Modificii+í.va   poderá   prosseguir.   obseivando   o   supramencionado,   devendo   ser

aDreciada antes d_o±Pro]_e_t_o_de_L_ei__[_co_nsoante o Daráarafo 3°, do artiao 12 5. c/c o Daráarafo 5°, do

arti.ao 106. ambos do RI1.

Antes, porém, deve ser objeto  de análise das  Comissões Permanentes de Constituição e

)ustiça e Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

Jacareí,11 de dezembro de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico-Legislativo

OAB/SP n° Z35.902
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Projeto de Lei do Executivo n° 030/2018
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E!MFNTA:.   Mensagem   Modificativa   (n°  02)   a

Projeto de Lei de autoria do Prefeito que altera

a   Lei   n°   6.100/2017,   acerca   da   Secretaria

Municipal   de   Educação;   Lei   n°   6.101/2017,

acerca     da      Secretaria     de     lnfraestrutura

Municipal;     Lei     n°    6.102/2017,     acerca    da

Secretaria    de    Mobilidade    Urbana;    Lei    n°

6.144/2017,  acerca  do  Gab.inete  do  Prefeito;

Adequações.  Constitucionalidade.  Legalidade.

Viabilidade.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 384 -RRV -SAJ - 12/2018

(fls. 82/84) por seus próprios fundamen

Ao Setor de

Jacareí,11  de

Jorge
Secretário-

ituras para prosseguimento.

mbro de 2018.

des Campos
'etor Jurídico
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Prefeitma de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ofício n° 577/2018-GP

Excelentíssima Senhora Presidente,

CAMAFiA MUNicjpAL DE JACAREI

Jacareí,11  de dezembro de 2018.

ZiiE
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Encaminho anexo, Mensagem Modificativa que altera o "Projeto de Lei n° 38/2018

-Altera a estrutura admjnistratjva, os cargos de provimento em comissão, cargos de confiança

privativos de servidor efetivo, as funções gratificadas e dá outras providências da Secretaria de

Educação, de lnfraestrutura, de Mobilidade Urbana e Gabinete do Prefeito".

Sendo o que nos compete para o momento,  aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prefeito em Exercício do Município de Jacareí

A Excelentíssima Senhora
LUCIMAR PONCIANO
D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM MODIFICATIVA 3

Após   análise   observou-se   a   necessidade   de   alteração   do

Projeto  de  Lei  n°  38,  de  23  de  novembro  de  2018  "Altera  a  estrutura  administrativa,  os

cargos de provimento em comissão,  cargos de confiança privativos de servidor efetivo,  as

funções gratificadas e dá outras providências da Secre{aria de Educação, de lnfraestrutura,

de Mobilidade Urbana e do Gabinete do Prefeito".

A  fim  de   resguardar  o   propósito  do   referjdo   Projeto  de   Lei

solicito as seguintes modificações:

1)   ,       Fica  excluído  o  parágrafo  único  do  artigo  10  do  Projeto

de Lei n° 38, de 23 de novembro de 2018;

2)          Fica  alterado  a  mensagem  do  projeto  de  Lei  n°  38,  de

23 de novembro de 2018:

"(...)

A remuneração da  FGO-A será correspondente à 50% do valor

da referência CCII  (atualmente de R$ 6.250,16),  para as unidades que demandem servidor

com  ensino  superior completo. A  remuneração  da  FGO-B  será  correspondente  à  50°/o  do

valor da  referência  Cclll  (atualmente  de  R$  4.085,06),  para  as  unidades  que  demandem

servidor com ensino médio completo.

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Com efeito, é preciso que se tenha uma ideia das demandas e

volume  de serviços das  Secretarias e,  consequentemente,  compreensão  da estrutura  ora

criada, com os órgãos, cargos e funções.

*`
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Ressaltando que,  para a criação de  10 funções gratificadas no

Gabinete  do   Prefeito,   referência   FG1,  foram   realizados  estudos  de  sua  viabilidade,   e

consequentemente em  momento  oportuno  será  extinto  na  Secretaria de  Planejamento  10

funções gratificadas -FG1.

„

Reitero o meu voto de estima e consideração por essa Casa.

de 2018.

PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacarei' -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@j.acarei.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL  DE JAC

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO

Projeto de Lei do Executivo n° 030/2018

ZziiiE

Zziilil

EMENTA:.   Mensagem   Modificativa   (n°  03)   a

Projeto de Lei de autoria do Prefeito que altera

a   Lei   n°   6.100/2017,   acerca   da   Secretaria

Municipal   de   Educação;   Lei   n°   6.101/2017,

acerca     da     Secretaria     de     lnfraestrutura

Municipal;     Lei    n°    6.102/2017,    acerca    da

Secretaria    de    Mobilidade    Urbana;    Lei    n°

6.144/2017,  acerca  do  Gabinete  do  Prefeito;

Adequações.  Constitucionalidade.  Legalidade.

Viabilidade.

PARECER N° 389/2018/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem Modificativa (n° 03) a Projeto

de  Lei  de autoria do excelentíssimo  Prefeito /za/'as José de  San£ana,  o qual

visa a]terar as lejs q.ue especifica, nos termos da ementa supra.

Em  suma,  a  propositura acessória objetiva  adequar

a proposta legislativa de acordo com  uma melhor compreensão da estrutura

ora criada, com os respectivos órgãos, cargos e funções (fl. 88),

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos a

fim  de  que  seja  examinada  a  pertinência  constitucional,  legal  e jurídica  da

sobredita   propositura   acessória,   verifica-se   que   ela   não   compromete   o

Projeto-
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CÂMARA  MUNICIPAL

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO *,±3,flrí

Deste  modo,  reiterando  o  teor do  parecer  n°  354 -

RRV -SAJ -11/2018  (fls.  48/50) e  despacho  de fls.  51/52,  conclui-se  pela

possibilidade  de  válido  prosseguimento  da  Mensagem  Modificativa  n°  03,

ante sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente.

Eiiiil

-

CONCLUSÃO

Ante    o    exposto,    conclui-se    que    a    Mensagem

Modificativa, em análise está apta a ser regularmente apreciada nos mesmos

moldes delineados a fls. 50 (comissões e quórum).

Sem prejuízo,

Ao Setor de

Jacareí,  11

Jorge Alfred

reitero

í,,'

o despacho de fls, 51/52.

Posituras para prosseguimento.

embro de 2018.

edes Campos
iretor Jurídico

Página 2 de 2


